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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL
ÍIIUNICiPIO DERESTINGASÊCA
Regime Prôprio de Previdência

Conselho Municipal de Previdência - CMP

CAP|TULO I

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO

Art- ío O Conselho Deliberativo do RPPS, intitulado Conselho Municipâl de

Previdência - CMP, órgão de deliberâção colegiada, do Município de Restinga Sêca,

instituído pêla Lei Municipal no 2.351/2007 e alterado pela Lei Municipal no 3.905/2023,

tem sede ê foro no Município de Restinga Sêca, funcionendo organicamente no Centro

AdministÍativo Municipal.

Art. 20 Compete ao Consêlho Deliberativo:

I - aprovar o Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico;

ll - aprovar e definir as politicas relativas à gestão atuarial, patrimonial,

financeira, orçamentária, juÍídica e à execução do plano de beneÍicios do RPPS;

lll - aprovar o Código de Ética do RPPS;

lV - acompanhar as metas Íinanceiras e aluariais e os indicadores de

gêstão definidos nos planos de açáo;

V - analisar e homologaras proposias de atos normativos relativos ao RPPS

e ao funcionamento dos órgâos e instâncias consultivas e delibeÍativas;

Vl- estabêlecer ê normatizâras diretrizes gerais do RPPS;

Vll - apreciar e sugeriÍ em relaÉo a proposta orçamentária do RPPS;

Vlll - sugerir em relaçáo à estrutura administrativa, financeira e técnica do

FPSM;

lX - acompanhar, avaliar e sugerir em relaÉo à gestão operacional,

econômica e Ínanceira dos recursos do RPPS;

X - examinar e emitir parecer sobre propostas de alteração da politica

prêvidenciária do Municípioi

Xl - opinar sobre a contratação de empresas especializadas para a

realizaçáo de auditorias contábeis e estudos atueÍiais ou financeiros;

Xll - opinar sobre a alienação de bens imóveis e o gravame daqueles já

integrantês do patrimônio do FPSM;

Xlll - opinar sobre a contrataçáo de agentes Íinanceiros, bem como a

celebraçáo de contratos, convênios e âjustes;

XIV - opinar sobrê a aceitaçâo de doaçÕes,

quando onerados por encargos,

cessÕes de direitos e legados,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
UNrcíPIO DERESTINGASÊCA

Regime Prôprio de Previdência
Conselho Municipal de Previdência - CMP

XV - sugerir e adotar, quando de sua competência, providências cabiveis

para a correção de atos e Íatos, decorrentes de gestão, que prejudiquêm o

desempenho e o cumprimento das Íinalidades do FPSM;

XVI - acompanhar e Íiscalizar a aplicâção da lêgislaçâo pertinente ao RPPS;

XVll - apreciar a prestação de contas anual;

Xvlll - solicitar a elaboraçáo de estudos e pareceres técnicos relativos a

aspectos atuariais, jurídicos, finânceiros e organizacionais relativos a assuntos de sua

competência;

XIX - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,

rêlativas ao RPPS, nas matérias de sua competêncial

)(X - delibêrar sobre casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao

RPPS;

XXI - manifestar-se em projetos de lei de acordos dê composição de débitos

previdenciários do Município para com o RPPS;

XXll - na pessoa do Presidente, êm conjunto com o Prêfeito ou Secretário

com delegação de poderes êxpressa, autorizar despesas e a movimeniaçóes das

contas do FPSM;

Xxlll - ter acesso aos Íesultados das auditorias dos órgãos de controle e

supervisão e acompanhar as providências adotadas;

XXIV- atuar como última instância de alçada das decisóes relativas à gestáo

do RPPS.

CAPíTULO II

DA COMPOSTçÃO DO CONSELHO

Art.30 O Conselho Deliberativo será composto por 5 (cinco) membros
titulares e seus respectivos suplentes, sendo:

| - I (um) servidor represêntante do Poder Exêcutivo;
ll - 1 (um) servidor reprêseniante do Poder Legislativo;
lll - 2 (dois) servidores ativos, indicados pelos servidores ativos;
lV - 1 (um) servidor representante dos servidores inativos ou pensionistas.

§ í'Cada membro, necessâriamente segurado do RPPS, e que não exerça
no Município o mandato de Vereador, terá um suplente, também segurado, e sêráo
nomeados pelo

reconduÇão.
Prefeito para um mandato de 4 (quâÍo) anos, sendo admitrda
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§ 2" Os representantes do Executivo e do Legislativo, inclusive os suplentes,

seíão indicados pelos Chefes dos própÍios Poderes, e os representantes dos

servidoÍês ativos, dos inativos e pensionistas, por âssêmbleia ge€l especialmêntê
convocada paÍa esse fim.

§ 3o Os membros do CMP nâo serâo destituiveis ad nutum, somente
podendo ser afastâdos de suâs funçÕes depois de julgados em processo

administrativo, culpados poÍ falta gravê ou infração punível com demissâo, ou em caso
de vacância, assim entendida a ausência náo justificada em 3 (três) reuniÕes
consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas no mesmo ano.

§ 4ô A Prêsidência do CMP será exercida por um dos seus membros,
escolhido pelo conjunlo dos Conselheiros, com mandato de 4 (quatÍo) anos, permitida

a reconduÉo uma vez por iguâl período.

§ 50 Os representantes, inclusive os suplentes, dêverâo receber
treinamentos jurídicos básicos sobÍe legislaçáo, rêsponsabilidades e espâço de

atuaçáo, bem cômo noçÕes gêrais em notas técnicas atuariais.

§ 60 Pêla presença nas rêuniões ordináÍias mensais e/ou extraordinárias do
CMP, seus membros receberâo uma gratiÍicaÉo mensal por qualiÍicação profissional,

a título andenizatóÍio, equivalentê ao valor de 0,5 (meio) Padrão de Referência

constanle do Plano de Carreira dos Servidores, e que náo se incorpora aos

vencimentos. No caso de ausência do Conselheiro Titular, o suplente que o substituir

fará jus a refeÍida gratiÍicação.

§ 7o No caso de ausência ou impedimenlo temporário, o Presidente do
Conselho Deliberativo será substituído pelo Conselheiro que for por ele designado.

§ 8' Ficando vaga a presidência do Conselho Deliberativo, caberá aos

conselhêiros em exercício eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cârgo até

a conclusâo do mandato.

§ 9'No caso de vacância do cargo do membro efetivo do Conselho

Deliberativo, o Íespectivo suplente assumirá o cârgo atê a conclusáo do mandato,

cabendo ao órgão ou entidade ao qual estava vanculado o ex-conselheiro, ou ao

representante do servidoÍ ativo ou inativo, se Íor o caso, indicar novo membro suplente
para cumprir o restante do mandato.

CAPíTULO III

DAS ATRIBUIçÕES DO PRESIDENTE DO CON

Art. 4" São atribuiçóês do PÍesidentê do conselho:
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ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPlo OÉRESTINGASÊCAt Regime Próprio dê Prêvidéncia

Conselho Municipal de Previdência - CMP

| - dirigiÍ e coordênar as atividades do Conselho;
ll - convocar, instalar e presidir as rêunióes do Conselho;
lll - designar o seu substituto eventual;
lV - encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do

Regime Próprio de Prêvidência Social dos Servidores Efetivos do Municipio de
Restinga Sêca para delibeÍaçáo do Conselho Deliberativo, acompanhados dos
pareceres do Conselho Fiscal, do Atuário e da Auditoria lndependente, quando Íor o
caso;

V - avocar o exame ê a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao
Regime PÍóprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de
Restinga Sêca - RS;

Vl - praticar os demais atos atribuídos por esta Lêi como de sua
competência.

Parágrafo único. São requisitos para a nomeação e exercício da função de
Presidênte do Conselho Delibêrativo:

l- náo ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das dêmais
situaçóes de inelegibilidade pÍevistas no inciso I do caput do artigo 'lô da Lei Federal
Complementar no 6,4, de 18 de maio de 1990, obseÍvados os critérios e prazos
previstos na rêferidã Lei Complementar;

ll - possuir cerificação ê habilitação comprovadas, nos termos definidos em
parâmetros gerais;

lll - possuir comprovada experiência no exercicio de atividadê nas áreas
financeira, administrativa, contábil, jurídicã, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

lV - preferenciâlmente ter foÍmaÇão supeÍior.

CAPíTULO IV
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. Socompete aos membros do Conselho:
| - paÍticipar de todas as discussÕes e deliberaçóes;
ll - votar as proposiçóes submetidas à dêliberação;
lll - apresentar proposições, requerimentos, moçôes e questões dê ordem;
lV - comparecer às rêuniões na data e hora pÍeÍxadas;
V - desempenhar as funçôes para as quais forem designados;
Vl-relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pêlo Presidênte;
Vll - obedecer às normas regimentais;
Vlll - assinar as atas das reuniÕes do Conselho;
lX - apresentar retificações ou impugnações as atas;
X - justiÍicarem seus votos, quando Íor o caso;
Xl-apresentaÍ a apreciaçáo do Conselho quaisquer

com suas atribuiçÕes.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DERESTINGASÊCA
Regime Próprio de Previdência

ConselhoMunicipâlde Previdência CMP

Art. 60 Perderá o mandato o membro do Conselho que deixar de
comparecer â três reuniõês consecutivas ou ã quâtro intercaladas no mesmo ano,
injustificadamente, a critério do mesmo Conselho.

Parágrafo único. O prazo para justiÍicar a ausência ê de 5 (cinco) dias
úteis, â contar da datâ da reunião em que se veriÍicou o fato.

CAPíTULO V
DOS SERVTÇOS ADiflN|STRAT|VOS DO CONSELHO

Art.70 Os serviços administrativos do Conselho serâo cumpridos por um
Secretário que será escolhido pelo Conselho Delibêrativo e a quem competirá, entre
outras, as seguintes atividades:

I - secretariar as reunióes do Conselho;
ll - registrar a frequência dos membros do Conselho às reuniões;
lll - preparar a pauta das reuniões:
lV - remlher as proposições apíesentadas pelos Membros do Conselho;
V - distribuir aos membros do Conselho as pautas das reuniÕes, os convites

e âs comunicaçõês;
Vl - anotar os resultados das votaçÕes e das proposiÇões apresentadas;
Vll - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;
Vlll - receber, prêparar, expedií e controlar correspondências;
lX - providenciar os serviços de arquivo ê documentaÇáo, entÍe outros.

CAPíTULO VI
DAS REUNIÔES

Art- 80 As reunióes do Consêlho Deliberativo ocorrerão na sede do Centro
Administrativo Municipal.

§ lo O Conselho Deliberativo reunir-se-à, mensalmênte, em reuniÕes
ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Prêsidêntê, ou por 3
(três) dê sêus membros, com antecedência minima de 5 (cinco) dias.

§ 20 Se, no início da Íeuniáo, não houver quórum suflciente será aguardado
o prazo de quinze (15) minutos, para a composiçáo do número legal.

§ 3" Êsgotado o prazo referido no parágrafo anterior sem que haja quórum,

o Presidente do Conselho convocará nova reunião que se rêalizârá no prâzo minimo
de quarenta e oito (48) horas e máximo de setenta e duas (72) horas.

Art. 90 A convite do Presidente do Conselho, por indicaçáo de
membro, podeÍão tomar paÍte nas reuniões com direito a voz, mas sem voto,
cuja presença seja considerada útil para fornecer esclarecimentos e rnform

Fônê/FI: (ssl 3r61.3r0o
Rua Moieé5Cántârelli, nq 36a-CenÍo-CEPi 9720OG00O CNPIr 47,490.306/0001 51
P,.t lv4L Sae, irrtu dL lb.r, Ca@Od. Í.tra da Írê.diLib^d-i-r,1,,

alquer
SSOAS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
IIUNICiPIO OERESTINGASÊCA
Regime PÍóprio de Prêvidéncia

Conselho Munacipalde Previdêncaa - CMP

CAP|TULO VII
DA ORDEIII OOS TRABALHOS

Art. í0.A ordem dos trabalhos será a sêguinte:
I - leitura do expediente;
ll - comunicações do Presidente;
lll - ordem do dia;
lV - leitura, votação e assinatura da ata da reuniào.

§ ío A cópia da ata será distribuida aos membros do Conselho.

§ 20 O êxpediente destina-se a leitura de correspondências recebidas, assim
como de outros documentos de interesse comum sobre o Rêgime Próprio de
Previdência.

§ 3" As comunicaçóês do Presidente destinam-sê a relatar pontos
relevantes âos demais membros do Consêlho.

§ 4oA ordem do dia incluirá os assuntos de pauta a serem discutidos, bem
como a execução de oulras atribuiçôes do Conselho, conforme estabelecido em lei e
neste regimento.

CAPITULO VXI
DAS DISCUSSÕES

Art.'l'1. As matérias apresentadas durante a ordem do diâ serão discutidas
e votadas na reuniáo em que foÍam apresentadas.

ParágEfo único. Por deliberação do plenário, a matéria apresentada em
uma reuniâo poderá ser discutida ê voleda na reunião seguinte, podendo qualquer
membro do Conselho pedir vista da matéria em debate.

Art. í2. Durante as discussóes qualquer membro do Conselho poderá
levantar questões de ordem quê seráo resolvidas de acordo com este regimento ou
com normas expedidas pelo Presidente do Conselho.

Aí. '13. Encerrada a discussáo, poderá ser concêdida a palavra a cada
membro do Consêlho, pelo prazo máximo de três (3) minutos, paÍa enÉminhamento
da votaçâo.

CAPíTULO IX
DAS VOTAÇÕES

AÉ. 14. Encerrada a discussáo, a mâtéria será
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ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL
ÍIIUNrcíPlo DERESTINGASÊCA
Regimê Próprio dê Píevidência

Conselho Municipalde PÍevidência - CMP

§ ío A votação nominal será feitâ pêla chamada dos presentes, dêvendo os

membÍos do Conselho pronunciar-se favorável ou mntrariâmente a proposição.

§ 23 Ao anunciâr o resultado das votaçôes, o Presidente do Conselho
declarará quantos votaram favoravelmente ou em contrário.

§ 3' Havendo dúvida sobre o Íesultado, o Presidente poderá pedir aos
membros que se manifestem novamente.

§ 40 Náo poderá haver voto por delegaçáo.

CAPíTULO X
DAS OECTSÔES

Art. 15. As decisões do Conselho Deliberativo seráo tomadas por no mínimo
de três (3) votos favoráveis.

PaÍágÍafo único. As decisões do Conselho seráo registradas em ata e
íormalizadas através de resoluções pelo Presidente.

CAPITULO XI
OA ATA

Art. 16. A Ata deverá ser numeÍada e contemplará o resumo das

ocorrências verificadas nas reuniÕes do conselho Deliberativo.

Parágrafo único. As atas devem ter suas páginas numeradas e rubricadas
pelo Presidêntê do Conselho.

ArL 17. As atas seráo assinadas pelo presidente do Consêlho e pelos

membÍos presentes à reunião.

CAPiTULO XII
DAS DTSPOS|ÇÓES GERATS

Art. í8.Os represêntantes que integraráo os órgãos seráo escolhidos entÍe
pessoãs de reconhêcida capacidade, devendo possuir preferencialmente, formaçáo
superior, para um mandato de 04 (quatro) anos, admitida recondução, observados os

seguintes requisitos mínimos:
| - não ter sofrido condenâção criminal ou incidido em algumâ das demais

situaçÕes dê inelegibilidade previslas no inciso I do caput do artigo 10 da Lei Fêderal

Complementar no 64 de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos

previstos na referida Lei Complementar; ll
ll - possuir e/ou providenciar certiÍicação e habilitaÉo, nos termos def/nidos

em paràmetros gerais. Cl
§- --
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Art. í9. Pelo exercício do mandato de Conselhêiro e pela presença nas
reuniôes ordinárias mensais ê/ou extrâordinárias do CMP, sêus membros receberão
uma gratificação mensal por qualificaçáo proíssional, a título indenizatório, equivalente
ao valor dê 0,5 (meio) Padráo de Referência constante do Plano dê Carreira dos
ServidoÍes, e que não se incorpora aos vencimentos. No caso de ausência do
Conselheiro TitulaÍ, o suplente que o substituir fará jus à reÍerida gratificaçâo.

Aú 20. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execuçâo do
presente rêgimento sêrão resolvidos pelo Presidente do Conselho.

Art. 21. O presente regimento entra em vigor na data de sua publicação.

Restinga Sêcâ, 8 de novembro de 2023

I [,,
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Presidénte do Conselho Deliberativo
Regime Própric de Previdência Social

Restinga Sêca - RS
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